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Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº  2.953 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RODRIGO LEMOS SARMENTO para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5, com exercício na Secre-
taria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.954 João Pessoa, 13  de março de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear IVAN DE OLIVEIRA BATISTA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente Operacional III, com exercício na Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Humano, Símbolo CSE-5.

Ato Governamental nº 2.955 João Pessoa,  13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RENATA TOSCANO DE MEDEIROS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico de Gabinete do Vice-Governador,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  2.956 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MAX RANGEL FORMIGA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Imprensa do Gabinete do Vice-Governador,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  2.957   João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ADAUTO BRITO DOS SANTOS FILHO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Assessor para Assuntos Parlamentares do Gabinete do
Vice-Governador, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental Nº    2.958 João Pessoa, 13  de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA,  no uso das  atribuições  que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

RESOLVE  nomear JOSÉ RODRIGUEZ  ZORRILLA NETO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental Nº  2.959            João Pessoa,  13   de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA,  no uso das  atribuições  que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

RESOLVE  nomear EXPEDITO LIMA DA SILVA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Agente Operacional I,  Símbolo CSE-3, com exercício na Secretaria de
Estado do Governo.

Ato Governamental Nº   2.960         João Pessoa,  13    de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA,  no uso das  atribuições  que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

RESOLVE  nomear FABIANA FÉLIX HENRIQUE DA SILVA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I ,  da Secretaria de Estado de
Governo, símbolo  CAD-6.

Ato Governamental nº  2.961 João Pessoa, 13 de março  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear HUGO LÔBO CORREIA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com exercício na Secreta-
ria de Estado do Governo.

Ato Governamental Nº 2.962 João Pessoa, 13  de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA,  no uso das  atribuições  que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

RESOLVE  nomear VALÉRIA DE OLIVEIRA FREITAS para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete II , Símbolo CSE-1, com exercício na Secre-
taria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.963 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GISÉLIA BARBOSA DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, com exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº   2.964 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear CÉLIA MARIA VIANA RODRIGUES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.965 João Pessoa,  13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANGELA MARIA MELQUÍADES DE ARAÚJO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com
exercício na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.966 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO RONIÊ ARNAUD FERNANDES  para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, com exercício
na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.967 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear VALMIRA DIAS DO NASCIMENTO  para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercí-
cio na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.968 João Pessoa,  13 de  março  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JÚLIA MARIA DA SILVA MARTINS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercí-
cio na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.969 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear VERA LÚCIA BEZERRA CAVALCANTI ARAÚJO
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6,
com exercício na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.970                      João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear LUCICLEIDE GOMES OLINTO para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.971 João Pessoa, 13 de março  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ELUIZA MARIA LEAL DOS SANTOS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº  2.972 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ DE SOUZA PEREIRA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, com exercício na

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.973 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ROSÂNGELA CAVALCANTI MODESTO para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Ciência e

Tecnologia e do Meio Ambiente, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 2.974 João Pessoa, 13  de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ANDALUZIA MARIA DE MEDEIROS PESSOA para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, com

exercício na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.975 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ DAMÁSIO DE MEDEIROS para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Gerente de Administração e Tecnologia da Informação da Secre-

taria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº  2.976 João Pessoa,  13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JULIANA CORREIA CARDOSO BARRETO para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº  2.977  João Pessoa,  13 de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA BETÂNIA SILVA DOS SANTOS para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, com exercício

na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.978 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear HELISÂNGELA F. DO NASCIMENTO para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com exercício na

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº   2.979 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear TELMA LÚCIA DE ALMEIDA NUNES para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com exercício na

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.980 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO ROSÁRIO MATIAS BERNARDO para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5, com

exercício na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº 2.981 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA CININHA SILVA FREIRE para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, com

exercício na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.982 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MICHELLE FERNANDES TORRES para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Agente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercício

na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.983 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear SÉRGIO DE SOUSA ANDRADE para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com exercício na

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº 2.984 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EDNA VERÔNICA DE ARAÚJO H. GOMES para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico II, Símbolo CSE-3, com

exercício na Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.985 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EDVALDO ALVES DA SILVA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, com exercício na

Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente.

Ato Governamental nº  2.986 João Pessoa, 13 de  março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear LO-RUAMA LEITE BEZERRA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da

Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº  2.987 João Pessoa, 13 de março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MARLY LÚCIO DO NASCIMENTO para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Ciência e

Tecnologia e do Meio Ambiente, Símbolo CAD-7.
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PORTARIA Nº 087//GS/SEAD          João Pessoa, 20 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.594-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, JOSEILMA FERREIRA DE ARAÚJO do cargo de

Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 162.932-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

~

PORTARIA Nº 088/GS/SEAD          João Pessoa, 20 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.472-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LUCIO PAULO DE MORAIS SANTOS CARDOSO

do cargo de Agente de Segurança Penitenciária, matrícula n.º 163.576-0, lotado na Secretaria de

Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 089/GS/SEAD         João Pessoa, 20 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.510-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, DANIELLE AMARAL DE PAIVA do cargo de Auditor

Fiscal Tributário Estadual, matrícula n.º 159.528-8, lotada na Secretaria de Estado da Receita.

PORTARIA Nº 090/GS/SEAD         João Pessoa, 25 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.597-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FRANKLIN ENEMILSON DA SILVA, do cargo de

Agente de Investigação, matrícula n.º 155.079-9, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e

Defesa Social.

PORTARIA Nº 091GS/SEAD          João Pessoa, 26 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.687-4/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ANTONIO WILLAMYS FERNANDES DA SILVA do

cargo de Agente de Atividades Operacionais, matrícula n.º 138.068-1, lotado na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Humano.

PORTARIA Nº 092/GS/SEAD          João Pessoa, 26 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.647-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, ANGELA CAVALCANTI SILVESTRE, do cargo de

Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 162.195-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 093/GS/SEAD         João Pessoa, 26 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.648-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, LINDINALDO DIAS DA SILVA, do cargo de Técnico de

Enfermagem, matrícula n.º 162.226-9, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 094/GS/SEAD João Pessoa, 04 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.722-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro

de 2003,  exonerar, a pedido, MARIA DAS GRAÇAS CIRILO PESSOA, do cargo de Auxiliar de

Administração, matrícula n.º 56.160, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 095/GS/SEAD João Pessoa, 02 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.796-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MANUEL CAMILO DA SILVA FILHO do cargo de

Agente de Segurança Penitenciário, matrícula n.º 163.340-6, lotado na Secretaria de Estado da

Cidadania e Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 096/GS/SEAD João Pessoa, 02 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.758-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-

bro de 2003, exonerar, a pedido, ISA PAULA CORDEIRO FREIRE do cargo de Perito Médico

Legal, matrícula n.º 160.054-1, lotada na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

PORTARIA Nº 097/GS/SEAD  João Pessoa, 02 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.856-7/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro

de 2003, exonerar, a pedido, LUCIENE MARIA LEITE DE LIRA do cargo de Professor de Educação

Básica 3, matrícula n.º 141.601-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 099/GS/SEAD João Pessoa, 04 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.899-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, PEDRO MACEDO E SILVA, do cargo de Agente de

Segurança Penitenciário, matrícula 163.225-6, lotado na Secretaria de Estado da Cidadania e

Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 100/GS/SEAD  João Pessoa, 04 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.023.894-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, ALINE AZEVEDO DA SILVA, do cargo de Nutricionista,

matrícula n.º 66.680-7, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 101/GS/SEAD João Pessoa, 05 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.128-2/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ANTONIO JEFFERSON TARGINO DE SOUSA do

cargo de Assessor para Assuntos de Administração Geral, matrícula n.º 91.632-3, lotado na Secre-

taria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 102/GS/SEAD  João Pessoa, 05 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.077-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, ROSELY BARBOSA BATISTA,  do  cargo  de Enfermei-

ro, matrícula n.º 161.509-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 104/GS/SEAD  João Pessoa, 10 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.335-8/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARCIO JOSÉ COELHO DE PONTES do cargo de

Professor de Educação Básica 3, matrícula n.º 159.751-5, lotado na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 105/GS/SEAD João Pessoa, 10 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

Secretarias de Estado

Administração

Ato Governamental nº  2.988 João Pessoa,  13 de março  de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear HERCÍLIA NÓBREGA DA SILVA para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Assessor Técnico da Consultoria Técnica da Secretaria de Estado

da Articulação Governamental ,  Símbolo CAD-2.



João Pessoa -  Terça-feira, 17 de Março de 20094 Diário Oficial

RESENHA Nº 046/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 25 / 02 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 048/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 25 / 02 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de
VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionado’:
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RESENHA Nº 049/2009            EXPEDIENTE DO DIA: 27 / 02 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso X e XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de
2006, tendo em vista Parecer da Comissão Organizadora do Concurso Público para Pro-
vimento de Cargos Efetivos da Secretaria de Estado da Saúde, despachou o Processo
abaixo relacionado:
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RESENHA Nº 050/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 13 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER
NORMATIVO N. º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 051/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 04 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 019/2009           EXPEDIENTE DO DIA:  16 /  03 /2009

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 

09024043-0 
09023789-7 
09024039-1 
09023429-4 
09023429-4 
09023619-0 
09023014-1 
09024292-1 
09024293-9 
 09024294-7 
09024663-2 
09024665-9 
09022829-4 

69.831-8 
98.192-3 
83.522-6 
99.901-6 
95.735-6 
69.482-7 
88.954-7 
93.679-1 
77.508-8 
138.782-1 
109.532-3 
73.347-4 

      3.095-3 

VALNEIDE SOARES RIBEIRO 
SIMONE DE FÁTIMA COUTINHO DA SILVA 
ROBERTA MANGUEIRA DE MOURA 
MARIA LUCINEIDE DIAS 
SHIRLENE COUTINHO ALVES  
DELANIA MARIA GOMES DE HOLANDA 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
EDUARDO JOSÉ AMARAL RIBEIRO 
SINVAL ALVES DE CARVALHO 
MARIA HELENA XAVIER AMARO 
YASNAYA POLIANA LEITE FONTES 
JOSÉ CARLOS PATRICIO 
VICENTE GABRIEL DE SOUZA 

Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração 
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RESENHA Nº 043/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 03 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
de Gratificação de Periculosidade abaixo relacionados:
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em vista o que consta do Processo n. º  09.024.353-6/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ALEXANDRE SALES VASCONCELOS do cargo de

Professor de Educação Básica 3, matrícula n.º 159.872-4, lotado na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 106/GS/SEAD João Pessoa,  11 de  março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo

37, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 30, inciso IX, da Constituição do Estado e tendo

em vista definição contida no item 1.9 do EDITAL Nº 01/2007, de Abertura do Concurso Público

para Provimento do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS, publicado no Diário

Oficial do Estado, edição do dia 27.12.2007;

RESOLVE prorrogar, por mais 01 (um) ano, a validade do Concurso Público

para provimento do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS, da Controladoria

Geral do Estado da Paraíba.

PORTARIA Nº 107/GS/SEAD João Pessoa, 12 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.717-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JEOIARIBE RODRIGUES ALEXANDRINO do cargo

de Agente de Segurança Penitenciária, matrícula n.º 163.484-4, lotado na Secretaria de Estado da

Cidadania e Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 108/GS/SEAD João Pessoa, 12 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.675-6/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FAGNER TICIANO GOMES VIEIRA do cargo de

Professor de Educação Básica 3, matrícula n.º 163.679-1, lotado na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 109/GS/SEAD João Pessoa, 12 de março de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.024.526-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, JOSINEIDE DO NASCIMENTO FRANÇA, do cargo de

Agente de Atividades Administrativas, matrícula n.º 89.378-1, lotada na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00002/2009/PAT          2 de Fevereiro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº

18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0098772009-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-

vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 02/02/2009.

Anexo da Portaria Nº 00002/2009/PAT
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Receita
RESENHA Nº 052/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 06 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer do Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social - SEDS,
despachou os Processos abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 053/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
de Gratificação de Periculosidade abaixo relacionados:
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RESENHA N.º 054/DEREH/SEAD EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 03 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA,  despachou o
Processo de  REVERSÃO DE APOSENTADORIA abaixo relacionado:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 02/09- DEREH João Pessoa, 09 de março de 2009

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar o ato que concedeu a Licença Especial objeto do  processo
nº 01.415.982-1/01 /SA, publicado no D.0.E. edição do dia 08.12.2001, período de 01.08.84 a
01.08.89 - 90 dias, para 01.08.94 a 01.08.99 – 90 dias, da servidora ANA FERREIRA DE LIMA
RAMALHO,  matrícula nº 87.077-3, lotada na Secretaria de Estado Planejamento e Gestão.

Portaria nº 03/09- DEREH João Pessoa, 09 de março de 2009

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar o ato que concedeu a Licença Especial objeto do
processo nº 03.004.538-0/03/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 17.05.2003, período de
11.09.97 a 11.09.2002 - 70 dias, para 11.09.97 a 11.09.2002 – 90 dias, da servidora MARIA
DAS GRAÇAS DE ANDRADE CAVALCANTI, matrícula nº 64.190-1, lotada na Secretaria de
Estado da  Educação e Cultura.

RESENHA Nº  083/2009    EXPEDIENTE DO DIA 09/03/2009

O Gerente Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º
parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea
“b”,  da Lei Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos de
CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL em TEMPO DE  SERVIÇO:

PROCESSO LOTAÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 

SEAD 09.020.178-7 SES EXPEDITO  PEREIRA DE SOUZA 089.369-2 01.04.85 à 01.04.95 360 
SEAD 09.022.565-1 SES TEREZINHA ERNESTINO DE M. FERRAZ 150.986-1 01.10.80 à 01.10.95 540 

 

RESENHA Nº  84/2009  EXPEDIENTE  DO DIA  09/03/2009

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88,  resolve desaverbar  Tempo
de Serviço dos  servidores abaixo relacionados:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE  SERVICO 
     PERIODO DIAS 

SEEC ELIANE MARIA ALVES COSTA 87.544-9 09.023.717-0 EMPRESA PRIVADA De 01.09.74 a 15.06.82 2.840 
  SES MARIA LÚCIA PEREIRA DA SILVA 72.954-0 09.022.403-5 EMPRESA PRIVADA De 15.10.70 a 31.01.74 

De 01.02.74 a 08.09.75 
De 27.11.78 a 23.09.80 

1.205 
  585 
  665 

  SEEC HELENA PADRE DE SOUZA 136.076-1 09.024.122-3 EMPRESA PRIVADA De 12.07.76 a 04.05.86 
De 10.12.87  a 03.04.89 

    3.584 
  481 

RESENHA Nº 85/2009    EXPEDIENTE DO DIA  10/03/2009

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatórios da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS,DEFERIU
os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,  COM CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 09.024.011-1 99.788-9 MARIA CLAUDETE MANGUEIRA 1.871 --- --- --- 
SEEC 08.023.305-8 131.247-2 MARIA DAS GRAÇAS ALVES --- --- 212 --- 
  SES 09.023.625-4 149.880-1 MARIA DE  LOURDES  FRANÇA DE  LIMA 1.686 --- ---            --- 
SEPG 09.021.410-2 78.420-6 MARIA NETA DE S OUSA 1.246 --- --- --- 
   SES 09.050.130-6 115.235-1 MARIA RAFAEL DE CASTRO FIGUEIROA --- --- --- 1.691 

 

RESENHA Nº  100/2009    EXPEDIENTE DO DIA  10/03/2009

O Diretor  Executivo de Recursos Humanos,   por  delegação  de  competên-
cia que lhe foi outorgada  pela  Portaria  nº 2374/GS, datada  de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89,    DEFERIU o  seguinte  processo
de DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES  PARTICULARES :
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
09.024.436-2 MARIVALDO  CAVALCANTE 105.841-0 SEIE



João Pessoa -  Terça-feira, 17 de Março de 20096 Diário Oficial

COLETORIA ESTADUAL DE TAPEROA

PORTARIA Nº 00001/2009/CET 3 de Fevereiro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE TAPEROA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0108102009-1 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu irregularidade no fornecimento de informa-
ções referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em
poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral livros
e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2009/CET
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00001/2009/BAY 7 de Janeiro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 07/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00001/2009/BAY

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de Apuração 

16.139.744-1 ANTONIO FIRMINO DE 
MACEDO 

R   Z UMIRA DE  L NAS CIME NT O, 

Nº 79 – MARIO ANDREAZZ A 
BAYE UX/PB FONTE 

16.135.849-7 ROSIMERY ALVES DE 
FRANCA ME 

R  JUS CE LINO KUBIT S CHEK,  

Nº 430 - AE ROPORT O 
BAYE UX/PB SIMPLES NACIONAL 

 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00002/2009/BAY 8 de Janeiro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00002/2009/BAY

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.139.744-1 ANTONIO FIRMINO DE 
MACEDO 

R  ZULMIRA DE  L NAS CIMENT O, 

Nº 79 MARIO ANDREAZZA 
BAYEUX/PB FONTE 

16.135.849-7 ROSIMERY ALVES DE 
FRANCA ME 

R  JUS CELINO KUBIT S CHEK,  

Nº 430 - AEROPORT O 
BAYEUX/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução n.º561 João Pessoa, 05 de março de 2009

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de suas atribuições
legais e,

· Considerando a Portaria GM/MS nº. 3432 de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de
classificação para as Unidades de Tratamento Intensivo – UTI; e
· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua 156ª Reunião
Extraordinária no dia 08 de setembro de 2008.

Portaria n.º  149  João Pessoa,   16        de  março de  2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas,
pelo art.44, inciso XIV, do Decreto n° 12.228, de 19 de Novembro de 1987,

R E S O L V E    Tornar sem efeito as Portarias  nº 268 de 28 de Novembro de 2007 e n° 355 de
28 de Junho de 2004.

Saúde

PORTARIA Nº 053/2009/DEGEPOL                                      Em 16 de março de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE dispensar Jean Francisco Bezerra Nunes, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-

601, matrícula nº. 155.693-2 e Sérgio Túlio Cavalcanti Carvalho, matrícula nº. 155.438-7,

do encargo, de responder pelo expediente das Delegacias de Polícia dos Municípios de Princesa

Isabel, São José de Princesa e Manaíra.

PORTARIA Nº 054/2009/DEGEPOL                                      Em 16 de março de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo em vista a

necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar  Jean Francisco Bezerra Nunes, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-

601, matrícula nº. 155.438-7 para a Delegacia Especializada de Roubos e Furtos de Veícu-

los da Capital.

PORTARIA Nº 055/2009/DEGEPOL                                      Em 16 de março de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo em vista a

necessidade administrativa do Grupo abaixo mencionado,

RESOLVE remover os servidores Valdenio Mendes Duarte, matrícula nº. 155.693-2 e Sérgio

Túlio Cavalcanti Carvalho, matrícula nº. 155.104-3, Agentes de Investigação, para prestarem

serviços junto a Gerência Executiva do Grupo de Operações Especiais – GOE, desta Pasta.

Segurança e da Defesa Social
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

GERÊNCIA REGIONAL DO 5º NÚCLEO

PORTARIA N.º 001/09 - GRN –5º Sousa (PB), 12 de janeiro de 2009

O GERENTE DO 5º NÚCLEO REGIONAL, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 86, Inciso IX do Decreto 11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com

art. 119, parágrafo 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 18.930/97, e tendo em vista o

Processo n.º 1066072008-6 – Coletoria Estadual de São Bento

RESOLVE:

I – COMUNICAR o extravio das Notas Fiscais emitidas de nº 000051 a 000250,

série “D”, NOTA FISCAL DO CONSUMIDOR.

 pertencente a firma JOSÉ ZENILDO DO VALE, firma estabelecida a rua

Joaquim Ribeiro nº 44, centro, na cidade de São Bento-PB, CNPJ n.º 04.116.942/0001-90 e

Inscrição Estadual n.º 16.129.784-6

 II – CANCELAR, para todos os efeitos legais servindo de prova apenas perante

a Fazenda Estadual, as Notas Fiscais n.º 000051 a 000250,  série D.

 III – DETERMINAR à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias

acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00012/2009/RJP 10 de Fevereiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0132992009-0;

Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/02/2009.

Anexo da Portaria Nº 00012/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00017/2009/RJP 13 de Fevereiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0139092009-7;

Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/02/2009.

Anexo da Portaria Nº 00017/2009/RJP
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00007/2009/BAY        11 de Fevereiro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX  ,  usando das atribuições

que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de

19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;

RESOLVE:

I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 11/02/2009.

Anexo da Portaria Nº 00007/2009/SJR
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PORTARIA DO COMANDANTE-GERAL n.º GCG/0033/2009-CG, de 09 de março de 2009.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no exercí-
cio das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e VII, do Art. 13, do Regulamento de
Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 1978,
RESOLVE:
1. SUBSTITUIR os Coronéis QOC matrículas 510.601-0, Marcos Antonio Jácome Soares de
CARVALHO, e 511.770-4, Fernando Antônio Fernandes BELTRÃO, designados através do Item
2.1 da Portaria do Comandante-Geral n.º GCG/0056/2007-CG, pelos Coronéis QOC matrí-
culas 511.770-4, Fernando Antônio Fernandes BELTRÃO, e 512.396-8, Marcos Aurélio de
Araújo CARVALHO, como Presidente e Vice-Presidente da Comissão Coordenadora do Concur-
so Público para o Curso de Formação de Soldados – PM/BM/2008, respectivamente.

Polícia Militar

PORTARIA nº 019/2009-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 10 de março de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar a pedido, JOSEANE FREIRES CAMPOS, matrícula  nº 0818-0, da função
gratificada de Gerente do Núcleo de Verificação da Qualidade, da Estrutura Organizacional Básica
desta Autarquia.
Publique-se.

PORTARIA nº 020/2009-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 10 de março de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar CHARLES ANTONIO LEITE MOURA, matrícula nº 0308-5, servidor do
quadro permanente deste Instituto, responsável pela Gestão Técnica e Administrativa do Labora-
tório de Medição de Energia Elétrica do IMEQ/PB, para exercer cumulativamente, a função
gratificada de Gerente do Núcleo de Verificação da Qualidade, vinculado à Coordenadoria de
Metrologia Legal.
Publique-se.

PORTARIA nº 021/2009-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 12 de março de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a interrupção de férias, por imperiosa necessidade do serviço de SOCOR-
RO DE FÁTIMA FERREIRA CAVALCANTI,  matrícula nº 0822-3, secretária da Diretoria
Superintendente desta Autarquia, publicada no Diário Oficial do Estado de 18-02-2009, para
retorno ao trabalho a partir desta data.
Publique-se.

PORTARIA nº 022/2009-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 16 de março de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar LUCINEIDE DE SALES SILVA,  matrícula nº 860-5, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção de Protocolo da Estrutura Organizacional Básica desta
Autarquia, símbolo FG-02, vinculada a Coordenadoria de Apoio Administrativo.
Os efeitos desta Portaria retroage ao dia 16/03/2009.
Publique-se.

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA-IMEQ-PB

Infra-Estrutura

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. º 043 DE 13 DE MARÇO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
determina o Regimento Interno da JARI e do que consta o Memorando nº 004/09-JARI.

RESOLVE:

1 – Designar as Servidoras, MARILZA DE BRITO LIRA SOUTO, Arquiteta, matrícula, 5362-7 e
GLÓRIA DE FÁTIMA ROCHA R.CAVALCANTI, Engenheira Civil, matrícula 5338-4, para
constituírem a Junta acima especificada como Representantes do DER-PB, no Cargo de Membro
Titular e respectivo Suplente.
2 -  Determinar que o presente Ato entre em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do
Estado da Paraíba.

PORTARIA/GS/Nº 039 Em, 12  de março de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:

EXONERAR, o servidor ANTONIO DINIZ TEIXEIRA, Engenheiro Civil, matrícula nº 750.9944-
8, do Cargo em Comissão de Gerente Regional de Patos, com vigência a partir desta data.

PORTARIA/GS/Nº 040 Em, 12 de março de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Artigo 7º, item VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:

Designar, a servidora, MARIA ASSUNÇÃO DE LUCENA T. MARTINS, Engenheiro Civil,
Matrícula n.º 750.262-1, pertencente ao Quadro de Pessoal desta  Autarquia, para exercer a
Função Gratificada de Gerente Regional de Patos, com vigência a partir desta data.

SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA
PARAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar com pendências viabilizantes a reclassificação da Unidade de Tratamento
Intensivo – UTI do Hospital e Maternidade Governador Flavio Ribeiro Coutinho do município de
Santa Rita de 08 leitos de Tipo I para 08 leitos de Tipo II;
Art. 2º - Que os recursos financeiros objeto desta Resolução não serão de responsabilidade do
Estado;
Art. 3º -    Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


